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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereadora Raissa Lacerda

Projeto de Lei N°__________/2011
“DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS DE GRANDE MOVIMENTO NO HORÁRIO COMERCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1°. Fica proibido à execução e realização de obras que obstruam total ou parcialmente as vias públicas, por agentes públicos ou privados, no horário comercial compreendido entre 07h00 às 19h00 horas de segunda-feira a sexta-feira nas vias de grande movimento do município de João Pessoa.
§ 1º. Serão consideradas vias de grande movimento aquelas cujo movimento médio de automóveis seja superior a 300 veículos por hora nos horários de pico de Trânsito.
§ 2º. Fica o órgão municipal de controle de trânsito responsável pela apuração do movimento das vias públicas precedendo a execução das obras. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela regulamentação da presente lei notadamente no estabelecimento do processo de licenciamento de obras a agente particular ou agente público na realização de obras que interfiram nas vias públicas da cidade.

Art. 3°. No caso de obras de complexidade técnica que obstruam total ou parcialmente o tráfego de veículos, o Poder Executivo fica obrigado a elaborar e executar plano viário alternativo e temporário que diminua os transtornos dos usuários do sistema de trânsito de João Pessoa.

Art. 4°. Em situações de obras de emergências sobre a responsabilidade de agentes públicos que requeiram bloqueio total ou parcial de via pública deverá o órgão municipal de trânsito tomar providências no sentido de garantir ampla divulgação os motivos e causas, bem como, sinalizar o local de forma ostensiva, inclusive com agentes de trânsito para orientar o tráfego nos locais auferidos.
Art. 5°. Os responsáveis pela execução da obra ficam obrigados a elaborar projetos de sinalização, conforme determina o Artigo 95, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
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JUSTIFICATIVA
Estão sob os auspícios do Poder Público, seja municipal, estadual ou federal, o cuidado quanto ao gerenciamento, a manutenção e a organização do trânsito de veículos. Em nossa capital entram em circulação vários veículos por ano, o que virá, sem dúvida, ocasionar, assim, um caos em nosso tráfego diário caso não sejam tomadas medidas emergenciais e estruturais por parte do Poder Público.

Esta propositura tem como objetivo principal aliviar os engarrafamentos que a cada dia aumentam em nossa capital, prejudicando, deste modo, a qualidade de vida dos cidadãos usuários do sistema de transito de nossa cidade.

Nos mais desenvolvidos países do mundo, nas grandes cidades brasileiras, já se adotam o procedimento de proibição da execução e realização de obras em vias públicas nos horários comerciais, restringindo, assim, ao horário noturno, aos feriados e finais de semana a execução de obras que venham causar transtorno ao direito de ir e vir dos cidadãos metropolitanos. Além de diminuir sensivelmente os riscos de acidentes por colisões decorrentes das obras feitas inapropriadamente nos horários de maior movimentação da cidade.
Vereadora Raissa Lacerda-DEM
